
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de São Martinho da Serra 

  
 

 

TERMO ADITIVO 02 de 2024 AO CONTRATO Nº 30 de 2022. 

 

 

SEGUNDO Termo Aditivo que celebram entre si o MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO 
DA SERRA, CNPJ n.º 94.444.403/0001-73 estabelecido à Avenida 24 de janeiro, 853, 
nesta cidade, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Robson Flores da 
Trindade, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa  BORBA, PAUSE & PERIN - ADVOGADOS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.885.888/0001-05, com sede 
na Av. Pernambuco, 1001, Bairro Navegantes, CEP 90240-004, Porto Alegre/RS, neste ato 
representado por seus representantes legais, Sr. Armando Moutinho Perin, CPF: 
601.741.370-87, RG: 1037437819 e o Sr. Júlio Cesar Fucilini Pause, CPF: 726.667.650-
91, RG: 1017010412, residentes e domiciliados na cidade de Porto Alegre/RS, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, mediante a seguinte CLÁUSULA:  
 

CLÁUSULA ÚNICA - As partes, de comum acordo, decidem prorrogar o prazo do instrumento 

contratual até 27 de junho de 2025. As demais cláusulas e disposições do contrato permanecem 

inalteradas. 

 

São Martinho da Serra/RS, 08 de Maio de 2023. 

 

 

________________________________ 

Robson Flores da Trindade 

Prefeito Municipal 
 

 

 

______________________________ 

Armando Moutinho Perin 

BORBA, PAUSE & PERIN 

Contratada 
 

 

________________________________ 

André Marcos Pignone 

Procurador Jurídico 
OAB/RS 92.782 

 

_______________________________ 

Júlio Cesar Fucilini Pause 

BORBA, PAUSE & PERIN 

Contratada 
 

 

________________________________ 

Secretaria de Finanças e Administração 

Fiscal do Contrato 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EF54-3232-9904-84E9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANA ROSICLER NOGUEIRA CANABARRO DO AMARAL (CPF 632.XXX.XXX-72) em 09/05/2024

08:33:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROBSON FLORES DA TRINDADE (CPF 007.XXX.XXX-56) em 09/05/2024 08:43:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRÉ MARCOS PIGNONE (CPF 780.XXX.XXX-00) em 09/05/2024 16:14:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saomartinhodaserra.1doc.com.br/verificacao/EF54-3232-9904-84E9
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